
  
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
 

 

 

OF. CM. Nº 025/2024  
                                                                          Sério, 26 de abril de 2024. 

 
 

 

Ilustríssimo Senhor Prefeito: 

 

 

 A par de nossos cumprimentos, viemos levar ao conhecimento de Vossa Excelência, 

que na Sessão Ordinária realizada no dia 25 de abril de 2024, houve uma indicação do 

Vereador Ivan Luis Henz, a qual consta em anexo. 

 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos com estima e apreço. 

 

   Atenciosamente, 

                     

                     Karine Niederle Sartori 
                   Oficial Legislativo 

 

 

Ilmo. Sr. 
SIDINEI MOISÉS DE FREITAS 

D.D. Prefeito 

Sério – RS. 

 



              

 
 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

     

 

 
 

 
   Rua 30 de Novembro, 625 – Centro – Sério – RS 

Fone: (51) 3770 – 1139 – CEP 95918-000 

E-mail: camara@municipiodeserio.com.br 

INDICAÇÃO 

 

 

Senhor Presidente: 

  Indico à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, para que seja analisado pelo 

plenário, a sugestão de interesse público abaixo indicada: 

 

INDICAÇÃO Nº 03/2024 – DE AUTORIA DO VEREADOR, IVAN LUIS HENZ 

 

O vereador que este subscreve, vale-se da presente, como forma de solicitar ao 

Poder Executivo, o manejo das árvores exóticas na recosta da RS 421, sentido interior - 

capital, lado direito, entre a Gruta e a Comunidade do Sete de Setembro, através de 

autorização do DAER. 

 

 
Sério, 22 de ABRIL de 2024. 

 

 

                           _________________________ 

IVAN LUIS HENZ 

Vereador 

 


